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Os candidatos deverão apresentar "curriculum vitae" devidamente
comprovado. Maiores informações poderão ser obtidas pelos tele-
fones:

.LIV (61) 307-2740 e.307-2119 , PRO e TEC (61) 307-2455 e 307-
2817 eREL (61) 274-7167.

LAURO MORHY
Reitor

EQITAL,N!.6, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2001
SELEÇAO PUBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR

VISITANTE

A Fundação Universidade de Brasília - FUB torna püblíco,
para conheeiment!J dos interessados, q~e estarão abertas nos aias 14,
15 e 16 de fevereiro de 2001, no horário de 8h 30 às Ilh 30 c de 14h
30 às 17h 30, as inscrições para a seleção de Professor Visitante, nos
termos da Lei 8.745193, conforme discriminação a seguir:

Instltuto ou Área·de Requisito Reg. N" de
.Faculdade! Conhecimento Trab. Vagas

Deoartamento
Mineralogin Apliéada Doutorado 40h OI

Instítuto de Oeociêncíns/
Departamento de Minem-
lozia e Petroloaía - GMP

As inscrições serão realizadas no Departamento e os can-
didatos deverão apresentar "curriculum vítae" devidamente compro-
vado. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones: GMP
(61) 3Q7-2433 e 307-2876,

LAUROMORHY
Reitor

(OIEI. n! 39/2(01)

Decanato de Administração e Finanças
AVISODE LICITAÇÃO
CONVITEN" 152/2001

Qbjeto: A~isiçio de papel para reprografia •.
~ital: 14/02/2001 de OShoo. às 12hoo e de 14hooàs 17h30 . . .
:J:ndexeço: Predio da Reitoria 1. Andar Serviço
de Compras Nacion~is - Campus da UnB
Asa.Norte - BRASILIA - DF
:zntréga das Própostas; 21/02/2001 às llhoO

FRANCISCOJOSE DANTAS
Presidente -da Comissão de Licitaçio

(SIDEC - 13/02/2001)

.Ministério da Cultura

GABINETE DO MINISTRO
RETIFICAÇÃO

No Extrato do Convênio MinClFNC n! 023/00-CGLUSLL,
publicado rio Diário Oficial da. Uniãon" 250-E, de 29 de dezembro de
2000, Seção 3, onde se lê: '" "Convênio MinClFNC n2 023/00-
CGLUSLL", leia-se "Convênio MinCIFNC n!019/00-CGLUSLL"ã
ondese lê "Processo n! 01400;006046/2000-09" leia-se, "Processo n-
01400.00971512000-96"; e onde se lê "Fonte 120", leia-se "Fonte

150".•

(Of. Ei. n! 4/2(01)

No Extrato de Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n°
10512000-SLL, p'ublicado no Diário Oficial da União n" 31-E, de 13
:de fevereirode- 200l, Seção e3,· onde se lê: " ...Objeto: alteração da

. cláusula décima-primeira do convênio n° 128/2000-SLL. ..". Leia-se:
"; ..Objeto': alteração da clãusula décima-primeira do convênio n°
105I2QOO-SLL...",

(Of, J;\l.n! 16/2(01)

RETIFICAÇÃO

. No Extrato de Convênio 1)0 162/2000, publicado no Diário
Oficial d~ V,nião n° 250-E, de 29o de dezembro d~ 2090; ~e,9ã.o e3,
onde se le: ...Nota.de EmlJllnho n 2000NE31QI... Leia-se: ..:Nota
de Empenho n" 2oooNE2794 ..." e onde se le " ....José Helânio de

'Oliveira Facundo - Prefeito Munícípal, CPF n" 241.546.363-91..."
Leia-se: "...Ari Nunes Dourado ~ Procurador, CPF n° 218.578.733-
00..." .

(Of. EI. n! 17/2(01).

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
EDITAL DE' CONCURSO W 12, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

O Ministério da Cultura, através da Secretaria do Audio-
visual - SAv e com o apoio da Fundação Nacional de Artes -
FUNARTE, torna público, para conhecimento dos interessados, que
estará recebendo as inscrições das pessoas físicas e das empresas
brasileiras de produção independente, que desejarem participar deste
Concurso de Apoio à realização de Projetos Audiovisuais Cinema-
tográficos Inéditos' de Curta Metragem, dos gêneros ficção e ani-
mação, conforme processo n° 01400.00932612000/61, e de acordo

E " , .com ,;ts pOf1jla~das Leis nOs.~.40 1, de 08 de janeiro de 1,997, 8.666,
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de 21 de junho de 1993,8.685, de 20 de julho de 1993, Decretos nOs
567, de 11 de junho de 1992, 974, de 08 de novembro de 1994,
Portaria MinC n° 65, de 7 de fevereiro de 2001, c nas condições e
exigências estabelecidas neste .Edital.

I. DA AUTORIZAÇAO
1.1 - O concurso foi instituído pela Portaria n° 65, de 7 de

fevereiro de 200 I, do Ministério da Cultura, publicàda no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2001.

2. DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto do Apoio à realização de Projetos

Audiovisuais Cinematográficos inéditos de Curta Metragem, do gê-
nero ficção e animação, selecionados na forma deste Edital, visando
a sua efetiva realização.

2.2 Os projetos deverão ahordar, prioritariamente, os valores
culturais regionais brasileiros. _

3. DO PRAZO E LOCAIS DE INSCRlÇAO
3.1 - As inscrições pará o Concurso deverão ser protoco-

lizadas pelas concorrentes ou seus procuradores, no período de
15/02/2001 a 16/04/2001, no horário de expediente do Serviço PÚ-
blico Federal, nos endereços abaixo indicados:

a ) Ministério da Cultnra
'Secretaria do Audiovisual
Endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco '.'B" - Sala n°

319
CEP.: 70.068-900 - Brasília - DF
b ) Delegacia Regional do MinC - Rio de Janeiro
Endereço: Rua da Imprensa, 16 - 2° andar - Centro
CEP: 20030-120 - Rio de Janeiro - RI
c ) Delegacia Regional do MinC - Pernambuco
Endere~o: Rua do Hospício, 619 • 2° andar,
Bloco I D", Santo Amaro
CEP: 50050-050 - Recife - PE
d ) Delegacia Regional do MinC - São Paulo
Endereço: Largo Senador Raul Cardoso, 133
Vila Clementino .
CEP: 04021-070 - São Paulo - SP
e) Delegacia Regional do MinC - Minas Gerais
Endereço: Rua Aarão Reis, 423 - Praça da Estação
CEP: 30120-000 - Belo Horizonte - MG
3.2 - O Edital do Concnrso poderá ser obtido a partir do dia

19 de fevereiro de 2001, no horário de expediente do Serviço Público
Federal, nos endereços citados ou no site do Ministério da Cultura na
Internet: www.minc.gov.br .

3.3 - Para as interessadas que tenham dornicflio fora das
praças constantes dos endereços indicados no subitern 3.1 deste Edi-
tal, será admitido o pedido de inscrição via SEDEX ou AR, dirigido
diretamente à Secretaria do Audiovisual do Ministérioda Cultura, em
Brasília -DF, corno indicado na letra "a" do subitem 3,1;

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. As interessadas deverão apresentar os seus pedidos de

inscrição mediante requerimento dirigido à Secretaria do Audiovisual,
nos endereços constantes do subitem 3.1 deste Edital, contendo a
Ficha de Qualificação, conforme anexo I, deste Edital, e 6 (seis)
cópias, para o projeto técnico. _

4.2 Não serão admitidas inscrições de pessoas físicas ou
jurídicas, direta ou indiretamente ligados aos membros da Comissão
Julgadora nas condições de cônjuge, parentes até o terceiro grau,
inclusive os afins e os dependentes ou diretor, produtor, roteirista ou
de participante a qualquer título na empresa produtora vinculada ao
projeto, podendo a inscrição ser impugnada em qualquer fase do
concurso; .

4.3 Não serão aceitas inscrições apresentadas fora do período
estabelecido no subitem 3.1 deste Edital.

4.4 Serão invalidadas as inscrições de guem-tiver pendências,
inadimplência ou falta de prestação de contas Junto ao Ministério da
Cultura ou a qualquer das suas entidades vinculadas, bem como
enquadradas, a qualquer tempo, no item 4.2.

5. DO PROJETO TECNICO .
5.1 O projeto deverá conter os seguintes elementos abaixo

relacionados, a serem apresentados em 06 (seis) vias;
5.1.1 Sinopse do projeto, no máximo, com 3 (três) laudas;
5.1.2 Justificativa do projeto;
5.1.3 Abordagem do terna, enfocando os aspectos culturais

da região brasileira de que tratam o projeto;
5.1.4 Roteiro com divisão por seqüência e os diálogos de-

senvolvidos, quando couber;
5.1.5 Plano de Produção;
5.1.6 Orçamento analítico;
5,1.7 Currículo resumido da Concorrente ti do diretor da

obra, com, no máximo 4 (quatro) laudas, contendo a relação dos
filmes produzidos e dos prêmios recebidos a nível nacional e in-
ternacionais;

5.2 Declaração de que o projeto apresentado é inédito;
5.3 Os projetos de produção em animação deverão conter

storyboard •
6. DA COMISSÃO, DA SELEÇAO E DO .JULGAMEN-TO
6.1- A Comissão de Seleção será constituída de especialistas

na atividade audiovisual brasileira a ser designada pelo Secretário da
Secretaria do Audiovisual, a quem caberá a presidência e o voto de
qualidade; .

6.2 - Na avaliarão dos projetos, a Comissão de Seleção
levará em conta, necessanamente, entre outros, os seguintes aspectos:
ineditismo, criatividade artística, inovas:ão de linguagem e qualidade
de comunicação com o público, atribuindo notas de I a 10;

6.3 - O totaI de pontuação de cada projeto será a média
aritmética das. pontuações atribuídas pelos membros da Comissão de
Seleção, ou seja, o somatório do número de pontos obtidos pelo
projeto dividido pelo número de suas respectivas avaliações;

6.4 - Na primeira fase do processo de análise serão se-
lecionados 70 (setenta) projetos que obtiverem, em ordem. decres-
cente, o maior número de pontos, avaliados, individuálmente, por três
membros da Comissão Especial de Seleção; .

6.5 - Na segunda fase do processo de análise, os projetos
selecionados na primeira fase serão reavaliados pelos demais mem-
bros da Comissão Especial de Seleção, sendo escolhidos os projetos,
que, somados com o resultado da primeira fase, obtiverem, em ordem
decrescente, o maior número de pontos até o limite de 35 (trinta c
cinco) projetos; .

6.6 - Na terceira fase os membros da Comissão de .Seleção,
em audiência pública, a realizar-se na sede do Ministério da Cultura,

.emBrll)'flia - DF, no dia 19 dqj~nho de 2001, proc~derão à última
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análise, dos projetos selecionados na segunda fase, sendo escolhidos
os 25 (vinte c cinco) projetos vencedores;

6,7 - Dos 25 (vinte e cinco) projetos selecionados, 5 (cinco)
serão destinados a Concorrentes estreantes, ou seja, aqueles que não
tenham produzido, em data anterior a este concurso, nenhuma obra
audiovisual; .

6.8 - A decisão da Comissão de Seleção será tornada por
maioria simples, será soberana e irrecorrível;

6.9 - A decisão da Comissão de Seleção contendo a relação
dos projetos indicados será publicada no Diário. Oficial da União,
contendo o nome da Concorrente do respectivo projeto e o valor do
apoio;

6.10 - Será cancelado automaticamente o direito ao apoio à
Concorrente que estiver inadimplente com a administração pública
federal, bem como deixar de ç,umprir o disposto no item 7.

7 - DA HABlLITAÇAO DA CONCORRENTE
7.1 - Para a homologação definitiva dos projetos vencedores,

as Concorrentes deverão apresentar no prazo máximo de 20 (vinte
dias), a contar do recebimento da comunicação do resultado, com-
provado através o Aviso de Recebimento - AR, da Empresa de
Correios, a seguinte documentação:.

7.1.1 - Para pessoa física:
7.1.1.1 - Cédula de Identidade;
7.1.1.2 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
7.1.1.3 - Certidão de Quitação de tributos Federais -

CQTF;
7,1.1.4 - Certidão da Dívida Ativa da União - DAU;
1.1.1.5 - Indicação da Agência e Conta Corrente aberta no

Banco do Brasil S.A, para depósito do apoio;
7.1.1.6 - Contrato de co "produção com empresa brasileira de

produção independente para a realização da obra audiovisual.
7.1.2 - Para empresa brasileira de produção independente:
7.1.2.1 - Contrato Social e Alterações, se houver, devida-

mente registrados na Junta Comercial;
7.1,2.2 - Cédula de Identidade do sócio diretor;
7.1.2.3 -Cadastro de Pessoa Física (CPF) .do sócio diretor;
7.1.2.4 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - (CNPJ);
7.1.2.5 - Certidões de regularidade perante olNSS, FGTS,

Certidão de Quitação de Tributos Federais e da Dívida Ativa da
União; ,

7.2 - A Concorrente selecionada deverá apresentar ainda:
a)declaração de compromisso de complementação dos re-

cursos de produção da obraaudiovisual proposta, caso OS seus custos
excedam o valor do apoio;

b)comprovante da cessão de direitos de adaptação de obra
literária ou promessa de cessão, com prazo de validade de, no mí-
nimo, OI (um) ano, Se for o caso, 0\1 declaração de autenticidade,

c) Indicação da Agência e Conta Corrente aberta no Banco
do Brasil S.A, para depósito do prêmio

7.3 - Os documentos poderão ser apresentados por qualquer'
processo de ·cópia autenticada por cartório competente. .

7.4 - Não serão aceitos protocolos relativos a requerimentos
para a obtenção da documentação prevista neste item.

. 8. DA PREMIAÇAO
8.1 - Serão apoiados 25 (vinte e cinco) projetos com o valor.

individual de até R$ 40.0(l0,00 (quarenta mil reais), para, cada umdos
selecionados;
. - .8.2 - A FUNARTE, através do Departamento de Cinema e

Vídeo - DECINElCTAV, apoiará a realização dos projetos selecio-
nados com a cessão dos seguintes equipamentos e serviços:

a)Cllinara Arriflex BL 3Smm;
b)Gravapor Nagra 4.2 e microfones; .
c)Sala de montagem (movíola);
d)Transcrição magnética;
e)Truca 35mm para animação ou table-top;
f)Mixagem final. ,
8.3 - O Apoio destinar-se-á à efetiva realização do projeto,

conforme objeto deste Edital de Concurso,
8.4 - As Concorrentes selecionadas receberão os recursos

financeiros, após a assinatura do contrato de Realização de Obra
Certa com Cessão de Direitos Patrimoniais, conforme Anexo 11 a este
Edital. .

8;5 - A falta de assinatura do Contrato a que se refere o
subitem 8.3 no p'razo de 30 (trinta) dias, da data de publicação do .
resultado no Diário Oficial da União, implicará na renúncia ao
apoio.

8.6 - A liberação do apoio dar-se-á em duasparcelas;
a)70% (setenta por cento) na data da assinatura do Contrato

a que se refere o subitem 8.4;
b)30% (trinta por cento) após a entrega das CÓfias,
8.7 - No prazo máximo e improrrogável de 80 (cento e

oitenta) dias contados da data da assinatura do Contrato previsto. no
subitem 8.4, a Contratada entregará uma cópia em 35mm ou 16mm e
uma em Betacam Digital nova à Secretaria do Audiovisual, no en-
dereçoíndícado na letra" a 11 do subitem 3.1 deste Edital-que atestatá
formalmente o recebimento. . .

8.8 - Nó caso da Contratada não cumprir o prazo de entrega
das cópias e/ou se a obra audiovisual não tiver tempo de duração de
no mínimo 11 e no máximo 26 minutos, conforme estabelecidos nos
subitens 8.7 e 9.3.2, devem devolver ao Ministério da Cultura os
recursos financeiros recebidos, atualizados financeiramente na forma
prevista na legislaçâo ç!o Imposto sobre a Renda.

9. DlSPOSIÇOES GERAIS
9.1 - Ã inscnção da Concorrente implica na prévia e integral

concordância- das normas deste Concurso.
9.2 - A Contratada-deverá ceder ao Ministério da Cultura, em

caráter vitalício, os Direitos Patrimoniais sobre a obra resultante do
projeto audiovisual, para utilização exclusiva nas suas finalidades
institucionais, nos segmentos de 'televisões públicas e nos canais bá-
sicos de utilização gratuita de televisão por assinatura, destinados à
educação e cultura, nos termos da álínea 11 f" do art. 23, da Lei n°
8.977, de 6 de janeiro de 1995, como o projeto "A Redescoberta do
Cinema Brasileiro" elou similares, nos estabelecimentos de 1°,2° é 3°
graus, públicos e privados, em empresas e fundações públicas, nas
associações culturais e comunitárias e em mostras e festivais na-
cionaise internacionais, bem como nas representações diplomáticas'
do Brasil;

9.2.1 - À Contratada permanecerá o direito de exploração
econômica da obra, desde que não confllte com os direitos acima a
serem cedidos.

9.3 - Para os efeitos deste Edital; entende-se que:
9.3.1 - Obra audiovisual de produção independente é aquela

cujo .produtor majoritário não é. vinculado, direta ou indiretarnenie, a

http://www.minc.gov.br
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empresas concessionárias de serviços de radiodifusão e cabodifusão
de sons e imagens em qualquer tipo de transmissão;

9.3.2 - Obra audiovisual de curta metragem é aquela cujo o
tempo de duração seja, no mínimo, 11 (onze) e no máximo de 26
(vinte e seis) minutos.

9.3.3 - Obra audiovisual brasileira é aquela produzida por
pessoa física, empresa brasileira ou em regime de co-produção, com
empresas de outros países.

9.3.4 - Obra audiovisual cinematográfica é aquela cujo su-
porte de captação é um filme negativo cinematográfico ou um vídeo
digital, com cópia na bitola de 35 rnrn ou 16mm.

9.4 - Os projetos não apoiados ficarão a disposição da Con-
corrente por um prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data de
publicação do resultado final da seleção, sendo inutilizados depois de
vencido este prazo.

, 9;5 - A Concorrente obriga-se a divulgar o nome do MI-
NISTERIO DA CULTURA, conforme estabelecido na Portaria MinC
nO 219, de 4 de dezembro de 1997.

9.6 - O projeto inédito é todo aquele:
a)que não chegou a exibição de sua cópia final, em qualquer

formato e em qualquer veículo;
b)que não esteja em fase de produção ou finalização;

c)cuja captação de incentivos fiscais provenientes das Leis
do audiovisual e Rouanet, não tenham sido liberada'

9.7 - São formas de comunicação entre ~ Ministério da
Cultura e a Concorrente, em razão deste Edital de Concurso a cor-
respondência formal e devidamente assinada pelo respectiv~ titular
dos direitos encaminhada via "CORREIO" com Aviso de Recebi-
mento "AR", bem como as formas fac-similc (FAX) e correio ele-
trônico (E-MAIL), desde que possam ser aferidas quanto a sua au-
tenticidade.

9.8 . O prazo das cláusulas penais deste Edital é de cinco
dias.

9.9 - A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." (art. 41,
caput.da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993)".

9.10 -Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário da
Secretaria do Audiovisual.

JOSÉ ÁLVARO MOISÉS
Secretário do Audiovisual

MÁRCIO SOUZA
Presidente da Funarte

ANEXO I
RE QUERlM E NTO OE IN SCR1Ç ÃO

EDITAL NCl12. DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001

A concorrente requer a inscriçã.o no Concurso Público de ApOio a Realizaç~o de Projetos AudiovislJais

Cinematográficos lnédito$de Curta.Metragern, conforme processo nO 014Ob·.OQ932612000-61, DECLARANDO ter

conhecimento dasnÓrmas previstas no respectlvo Edital e da legislação aplícável.

•D~QO$:t:IA~_:rlEr •
.NlOlIlE!RN'AO.lIOC~ CPF I CNPJ:

. OBJETO-socw. M EIIP.ftE'" COM.FORMECOllrRATO SOCIAl:

.

ENDEREÇO: NUMERO: COMPLEMENTO:

CE~

-.
O.I!'tRAiXJlllMDOO. TELEFONE: FAX: CORREIO ELETROMICO:

....

CERUPAo DE QUITI\ÇAo DE TRI8OTO$ fEÍ)ERA(S - CQTF DATA D!i'VALfDAOe:

DATA DE VALIDADE: IoJv'DAATIVA DA.lJHIAo ~DAU

.p~~.~l)E~ÀO·I~re.;

. CERnD~ oe. QUITN;AoOE 1'RI8U"OS f:EDERAIS-CQ1'F:

'.

OATA- DE VALIDADE:

DIVIDA ATIVADAUNJÂO. DAU: DATA DE VALIDADE;

canDA<> NEi)ATIVA 00 INSS: DATA. DE VAUDADE:

DATA DE VALIDADE: ,CERllDAOHEGATlYA DO FGTS:

~~~ .' ,.'
~aro que as'informaçõés aqui prestadas· são de minha inteira re$pOllSabilidadé e podem, a qualquer momento, se

COPlprovadas, bem como a declaraçao é prestada nos-termos doart 20do Decreío.n" 83.936, dé-06I09f1979, e que qualquer inexatidãc. .
nessa declaração ímplicarãno 'arquivamento do proJetoconcorrente e sujeitam o declarante às penandade~ previstas no Código Pena
Brasileiro, sem prejlJl2:ó deouf.ras medidas admil1Íst~a,s e legais cabíveis.
RESPQH.S4.VEI.l'ELO~Q,JETo: CPF:

. I.OCAI. E DATA: ASSINATURA:

nQ 32-E, quarta-feira, 14 de fevereiro de 2001
ISSN 1415-1553

ANÉXorr

_ CONTRATO DE REALIZAÇÃO DE OBRA CERTA E
CESSA0 PARCIAL DE DJ;RE1TOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A uNIÃo FEDERAL, POR INTERMEDIO DA COORDENAÇÃO
GERAL DE SERVIÇOS GERAIS DA SUBSECRE~ARIA DEPLA-
N?JAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO DO MINIS-
TERIO DA CULTURA.

A União Federal, por intermédio da COORDENAÇÃO GE-
RAL DE SERVIÇOS GERAIS DA SUBSECRET~ DE. PLA-
N?-fAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO DO MINIS-
TERIO DA CULTURA, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco "B", sobreloja, Brasília, DF, inscrito no C.N.P.II.MF sob o n."
O 1.264. 142f 0002-00, neste ato denominada simplesmente ,ÇONmA-
TANTE, representada pelo seu Coordenador-Geral, Sr. 10AO THEO-
DORO DOS REIS NETO, portador da Carteira de Identidade n°
219.507 SSPfGO e CPF 095.085.971-00, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Portaria n" 47, de 6 de outubro de 1999, e de outro
lado, o (a) Empresa «Nome Produtora», doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, com sede na «Endereço», «Bairro», «Ci-
dade», «UF», CEP: «CEP», inscrita no C.N·.P.I sob o n," «N_CGC»,
devidamente representada pelo Sr.(a) «respons», portador(a) da Car-
teira de Identidade n," «identidade» e CPF «cpf», autorizado a firmar
este contrato, nos termos da legislação vigente, em especial no que
couber da Lei n," 8.666, de 21 de junho de 1993, da PortarialMinC n."
65, de 7, de fevereiro de 20m, do Edital de Concurso n," 12, de 12
de fevereiro de 2001, d.o Processo n." 01400.00932612000-61, e das
seguintes cláusulas e condições deste Contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETO
Constitui objeto deste contrato a realização do projeto au-

d~~visual de curta mctragem denominado «NOME», de responsa-
bilidade da CONTRATADA, com CESSA0 DE DIREITOS, objeto
do apoio concedido através do Concurso criado pela PortariatMinC
n," 65, de 7 de fevereiro de 2001, na forma do Edital de Concurso n."
12, de 12 de fevereiro de 2001, conforme processo- n°
01400.009326/2000-61, que fará parte deste contrato independente-
mente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COM-
PLEMENTAR

Faz parte integrante deste Contrato, independentemente de
transcrição, o projeto dá Contratada selecionado pela Comissão de
Seleção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES
Constitui responsabilidade das partes contratantes:
1) DA CONTRATANTE
a) repassar os recursos financeiros de apoio à CON'IRA-

TADA, para a realização do projeto audíovísual.. de acordo. com a
Cláusula Quinta, decorrente do Concurso Público de Apoio aProjetos
Audiovisuais de Curta Metragem;

b) fis~alizar a fiel observâncirr das disposições deste Con-
trato;

c) comunicar à CONTRATADA as deficiências porventura
existentes na execução do projeto, para a adoção das medidas cor-
retivas;

d) receber a obra concluída, nos termos do Edital de 'Con-
curso.

lI) DA CONTRÀTADA
a)executar.o projeto audiovisual de curta metragem, na for-

ma do disposto no Edital de Concurso;
b)complementar os recursos de produção do projeto audio-

visual, quando for o caso;
c)entregar à Secretaria do Audiovisual no prazo de 180'(cen-

to e oitenta. dias) dias após a assinatura do contrato uma cópia da-obra
audiovisual em 35nun ou '16 mm e uma em Betacam Digital nova,
juntamente com a Cessão de Direitos Patrimoniais prevista na Clãu-
sula Sétima;

d)devolver o montante recebido, corrigido monetariamente;
na forma prevista na legislação do Imposto sobre a Renda; no caso do
não cumprimento do disposto neste Contrato;

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato vigerã até XX de xxxxxxx de 2001. não

sendo admitida prorrogação
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
I - O valor do apoio de responsabilidade da CONTRA-

TANTE é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
TI - A liberação do apoio dar-se-á em duas parcelas:
a.70% (setenta por cento) na data da assinatura do Con-

trato;
b.30% (trinta por cento) após na entrega das cópias.
CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇAO FINANCEIRA
As despesas decorrentes do Edital 11° 12, 12 de fevereiro de

2001, objeto deste contrato, correrão por conta de recursos específicos
consignados ao Ministério da Cultura, no orçamento da União, alo-
cados ao programa de trabalho «progjrabalho», Fonte «fonte», na-
tureza de despesa 33.90.32, através da Nota de Empenho n° <<110-

ta_empenho».·
CLÁUSULA SÉTIMAO - DA CESSÃO OBRIGATÓRIA

DOS DIREITOS PATRIMONIAIS
A CONTRATADA se obriga a ceder Os Direitos Patrimoniais

ao Ministério da Cultura, em caráter vitalício, sobre o projeto au-
diovisual realizado com recursos do Concurso de Apoio a Projetos de
Obras Audiovisuais de Longa Metragem, de produção brasileira in-
dependente e destinada à sua realização, para a utilização exclusiva
nas suas finalidades institucionais nos segmentos de televisões PÚ"
blicas e nos canais básicos de utilização gratuita de televisão por
assinatura, destinados à educação e cultura, nos termos da alínea" r'
do art. 23, da Lei n° 8.977, de 06 de janeiro de 1995, como o projeto
"A Redescoberta do Cinema Brasileiro" e/ou similares, .nos esta-
belecimentos de ensino do 1°, 2° e 3° graus, públicos e privados, em
empresas e fundações .públicas, em associações culturais e cornu-
nitãrias e em mostras e festivais nacionais e lnternacionnis.ibern como
nas representações diplomáticas do Brasil.
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cLÁUSULA or TAVA- DAS SANÇÕESo não. cumprimento do objeto constante no Edital de Con-
curso n," x de xxxxx de xxxx e deste Contrato, implica na obri-
gatoriedade da CONTRATADA em devolver os recursos recebidos,
atualizados financeiramente, na forma prevista na legislação do Im-
posto sobre li Renda.

·CLAUSULA. NOMA - DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e acompanhamcnto da execução do projeto

caberão diretamente a CONTRATANTE, através da Secretaria do
Audiovisual, ou a quem esta delegar, a quem compete verificar se a
CONTRATADA está executando corretamente a prestação de ser-
viços, obedecendo aos termos do Contrato e aos documentos que o
integram. , . .

CLÁUSULA DECIMA - DA EXECUÇÃO TÉCNICA
Todos e quaisquer procedimentos relacionados à execução

técnica do presente Contrato, serão procedidos pela Secretaria do
Audiovisual, bem como a solução administrativa das questões oi!
dúvidas porventura surgidas

CLÁUSULA DEClMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O Ministério da Cultura providenciará a publicação no Diá-

rio Oflclalda União do extrato deste Contrato, de acordo com o
Parágrafo Unlco, do art. ,61, da Lei n" 8.666/93 de 21-6-93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO FORO
Para dirimir quaisquer questões <leste Contrato, elege-se o

Foro da Justiça Federal, nos termos dos §§. l° e 2° do art. 109 da
Constitui~ão Federal.

E, por estarem assim justas c de acordo, firmam o presente
instrumento, em 02 (duas) vias' de igual. teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus ju-
rídicos e legais efeitos, em juízo e fora dele.

Brasflia - DF, de de 200 I

Pelo Contratante

Pela Contratada
Testemunhas:

Nome Completo:
CPF:

NOme Completo:
CPF:

SEC~ETARIA DO LIVRO E LEITURA
EXTRATO DE TERMO ADiTIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio: MinC n," 128/2000-SLL; Pro-
cesso 01400.009369/2ooo-46;Convenentes: A União Federal, por
intermédio do Ministério da Cultura, cjlwJ 0I.264.14~0002-00, se-
diado na Esplanada dos Ministérios, BIcx;o"B",nesta capital e a
Prefeitura Municipal de Renascença/Pk, CNPJ n° 76.205.68110001-
96; Objeto: . alteração da cláusula décima-primeira do convênio n"
q8/2000-SLL, firmado em 26 de dezembro de 2000; Vigência: Fica

.alterado o período.de vigência .do Convênio n° 128/2000-SLL, que
passa a ser da data da assínatura.do convênio até o dia 29 de maio de
2(101, j~ incluído o prazo de 60 (sessenta) <lias para a apresentação da
Prestação de Contas, fundamento legal: Lei n° 8.666/93, c suas ul-
terações, no DeCI'!l!On° 93'.872186,combinada. com IN/~TN/MFIN°
001197. Data e Assinaturas: 06/02/2001 -FranCISCO Correa Weffort _
Ministro de Estado da Cultura, CPF n° 193.766.268-34, José Kres-

teníuk - Prefeito Municipal, CPF nO284.017.789-72.
extr_adl09.doc

(Of, EI, n! i6l200l)

. INSTITUTO DO PATRIMÔNIO
HISrORICO E ARTíSTICO NACIONAL

EXTRATO DI!:DISPENSA DE LICITAÇÃO H" 23/2001
M" Processo: 014600001/2001-99
Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imove-
i8. '
Contratada :'ANGEL'S SERVICOS TECNICOS LTDA
FundluílentoLegal: .Artigo 24 r inciso IV ,da Lei8.666/93' .
Justificativa: Conservação e Limpeza.
Declar~çio de Dispensa em 03/01/2001
LAURO AUGUSRO DI!:PAIVA CAVALCANTIDiretor .
Ratifiéação em 03/01/2001
CARLOS ·HENRIQUE 'HEClC
Presidente/IP~
Valor: R$ 46.761,00
(SIDEC - 13/02/20011 í343026-40401-2001NE900013

Museu da Inconfidência
U'.t'RATODEINExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO M" 1/2001
M" Processo: 01472000005200182'
Objetó: Energia Eletrica.
Contratada : CÓMPÁNHIA ~RGETICA DE MINAS
GERAIS-CEMIG
Pundluíle~toLegal: Artigo 25 Caput, da Lei
8.666/93
Justificativa: Idem ao objeto'
Declaração de Inexigibilidade em .12/02/2001
ROSEMÀRY GOMES Dó HASCIMENTO
Chefe da Seca0 Administrativa de Museu da Inconfidencia
Ratificação em.12/02/2001
ROSEMAR.Y GOMES DO NASCIMENTO
Chefe da Seca0 Administrativa do Museu da Inconfidencia . .
Valor: R$ 1.000,00
(SIDEC - 13/02/2001) 343019-40401-2001NEOÓ04S2

'.,1t'" fe"'.'·
DlarlO O IClal'

Ministério do Trabalho e
Emprego

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO AMAZONAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO H" 1/2001
M" Processo: 46202.000427/2001
Objeto: Serviço de postagem de cor.respondencias
e transport~ de malote para esta DRT/Am.
Contratada : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Fundamento Legal: Artigo 25 Caput, da Lei
8.666/93
Justificativa: Por não haver competivividade
Declaração de Inexigibilidade em 09/02/2001
MILTON TAVARES CORREA
Chefe do Setor de Serviços Gerais
Ratificação em 09/02/2001
DANIELLE HOONSELL SILVA
Delegada Regional do Trabalho - Substituta
Valor: R$ 56.000,00
(SIDEC - 13/02/2001)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
. EM GOIÁS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃÓ H" 14/2001
N" Processo: 46208000829/2001 .
Objeto: Serviços de assistência técnica co~reti
vaI preventiva e programação para as centrais
telefônicas para a DRT, Agência de Atendimento
do Trabalho na Praça Cívica e Subdelegacia.
COntratada : ERIÇOM TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTI>A
Fundamento Legal: Artigo 25 , caput da Lei n"
8.666/93
Justificativa: Para atender as necessidades da
DRT, AAT Praça Cívica e Subdelegacia.
Declaração de Inexigibilidade em 12/02/2001
SEBASTIANA DE OLIVEIRA BATISTA .
Chefe da Seção de Logísitca e Administração
Ratificação em 12/02/2001
ODESSA MARTINS ARRUDA FLORÊNCIÓ
Delegada Regional do Trabalho
Valor: R$ 850,00
(SIDEC - 13/02/2001) 380018-00001-2001NE00014~

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO H" 19/2001
M" Processo~ 462íl002387200143
Contratante: MINISTERIO DO 'TRABALHO E EMPREGO -MTE
CNPJ Contratado: 23154446000176
Contratado : POSTO CRUZEIRO LTDA
Objeto: Fornecimento de combustivel para os vei
culos oficiais desta Delegacia em trãnsito na c
idade de Paracatu.
Fundamento Legal: Art. 24 inciso ;I
Vigência: 09/02/2001 a 31/12/2001
Valor Totai: R$ 7.920,00
Fonte de Recurso Nota de Empenho
168000000 2001NE900182
Data de Assinatura: 09/02/2001
(SICOM - 13/02/2001)

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO PARÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 4/2001
N" Processo: 4~222000738200152
Objeto: Execucao de servicos de telefonia movel
Contratada : TÉLEPARA CELULAR S/A
Fundamento Legal 1 Artigo 25 , inciso I , da Lei8.66:6/93 .
Justif:l.cativa: Para atender as necessidades des
sa drt/pa.
Declaração de Inexigibilidade em 08/02/2001
MARIA BETANIA CUNHA BASTOS
Ordenadora de Despesa
Ratificação em 08/02/2001
WILSON MODESTO FIGUEIREDO
Delegado Regional do Trabalho no Pará
Valor: R$ 5.000.-00
(~ID~Ç_- 13/02/2001) 380043-00001-2000NE000041

-._"
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. .
EXTRATO DE INEXIG:t:BILIDADEDE LICITAÇÃO N" 5/2001
N" Processo: 46222000739200105
Objeto: Execucao de servicos de fornecimento de
energia elétrica na Agencia de Atendimento do
Trabalho em Monte Dourado.
Contratada : JARCEL CELULOSE S/A.
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso I , da Lei
8.666/93
Justificativa: Para atender as necessidades des
sa DRT/PA.
Declaração de Inexigibilidade em 07/02/2001
MARIA BETANIA CUNHA BASTOS
Ordenadora de Despesa
Ratificação em 08/02/2001
WILSON MODESTO· FIGUEIREDO
Delegado Regional do Trabalho no Pará
Valor: R$ 5.000,00
(SIDEC - 13/02/2001) 380043-00001-2000NEOQ0041
.EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 6/2001
H" Processo: 46222000740200121
Objeto: Para execucao de servicos de fornecimen
to de agua para a Agência de Atendimento do 'Tra
balho em Tucurui.
contratada: 12UAS DE TUCURUI LTDA •.
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso I , da Lei
8.666/g~ .
Justificativa: Para atender as necessidades des
sa DRT/PA.
Declaração de Inexigibilidade em 07/02/2001
lolARJ;ABETÂNIA. CUNHA BASTOS
Ordenadora de Despesa
Ratificação em 08/02/2001
WILSON MODESTO FIGUEIREDO
Delegado Regional do. Trabalho no· Par~.
Valor: R$ 250,00
(SIDEC - 13/02/2001) 380043-00001-2000NE000041
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LIC;ITAÇÃO M" 7/2001
N" Processo: 46222000741200176
Objeto: Para atender as necessidades dessa
DRT/PA referente a execucao deservicos de
telefonia convencional (DDD). .
Contratada : EMPRESA BRA$ILÉIRA DE
TELECOMUNICACO.ES S A EMBRATEL
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso, I , da Lei
8.666/93
Justificativa: Para 'atender as .necessidades des'saDRT/PA. .
Declaração de Inexigibilidade em 07/02/2001
MARIA BETÂNIA CUNHA BASTOS
Ordenadora de Despesa.
Ratificação em 08/02/2001
WILSON MODESTO FIGUEIREDO
Delegado Regional do Trabalho no Pará .
Valor:.R$ 35~000,00
(SIDEC - 13/02/2001) 380043-00001-2000NE000041

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO
NO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE ~ICITAÇÃO H" 1/2901
H" Processo: 463140071600020
Objeto: Aquisição de aparelhos de· rádio' iiimita
dos mais telefone.
Contratada : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA.
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso I , da Lei8.666/93 .
Justificativa: único prestador do serviço no es
tado do Rio de Janeiro
Declaração de Inexigibilidade em 28/12/2000
JOSÉ DAMIÃO' PESTANA
Ordenador de Despesas
Ratificação em 28/12/2000
LUIZ EDMUNDO DE REZENDE VIEIRA
Delegado Regional do Trabalho no estado do Rio
de Janeiro
Valor: R$ 88.820,00
(SIDEC - 13/02/2001) 380018-57903-2000NE000429

DELEGACIA REGIONAl;. DO TRABALHO
EM RONDONIA

EXTRATO DE INEXIGIBI·LIDADE DE LICITAÇÃO 'H"16/2001
H" Processo: 46216/2222/2001
Obj~to: Prestação pela ECT, à Contratante, do
serviços de coleta, transporte e entrega de cor
respondência agrupada, durante o exercício de2001.
Contratada : EMPRESA BRASILEIRA DE' CO~IOS E
TELEGRAFOS
Fundamento Legal: Artigo 25 , inciso Ir ,da Lei
8.666/93
Justificativa: Para atender a DRT. Conforme Me-
mo no. 240/NUSG.




